
REQUERIMENTO Nº: 140/2021 

Nobre Edil, a transparência dos atos públicos é princípio basilar da Administração e toda 

participação da sociedade, no que tange ao controle dos investimentos e gastos públicos é muito 

bem-vinda. Assim, buscaremos regulamentar a transmissão dos procedimentos licitatórios 

realizados no município, com acompanhamento pela internet no endereço eletrônico municipal, 

sendo que já foi repassado ao Departamento de Tecnologia de Informação do município uma 

solicitação para viabilizar tal prerrogativa, com a técnica e os custos envolvidos, para que 

possamos implementar mais esta ferramenta, em prol da lisura dos atos praticados nesta 

Administração, em benefício da população.


